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Estado do Rio Grande do Sul
CÂUAnn MUNICIPAL DE VERJ,ADoRES DE CoNDoR
Rua Theowald Hubert Kleinert - Condor/RS CEP 98.290-000
Telefone : 5 5 337 9 1322 E-Mall camaracondor@camaracondor.rs. gov.br

RELATORIO DE CONTAS DO LEGISTATIVO NilUNICIPAL DE

coNDoR - EXERCíC|o DE 2025

llmo. Sr. lradir Pietroski
MD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

Tenho a satísfação de apresentar a Vossa Excelência o Balanço Geral da

Administração Direta da Câmara Municipal de Vereadores de Condor - RS.,

relativo ao exercÍcio de 2A25, sob responsabilidade da Senhora Glair Barcelos
acompanhado do presente Relatório de Tomada de Contas, elaborado com a

finalidade de demonstrar, de forma objetiva e transparente, a situação econômico-
financeira, orçamentária e fiscal do Poder Legislativo Municipal.

O presente relatório atende ao disposto na alínea "a" do inciso lV do art. 30 da

Resolução TCE/RS no 1.134, de 09 de dezembro de 2O2O, e fundamenta-se nos

demonstrativos contábeis extraídos do sistema SIAPC/PAD e demais regístros oficiais
da Câmara Municipal.

1. EXECUçÃO ORçAMENTÁRn

No exercício de 2025, a despesa orçamentária do Poder Legislativo Municipal

manteve-se integralmente dentro dos limites dos creditos autorizados, não tendo sido

excedido, em nenhum momento, o montante aprovado pela Lei Orçamentária.

A execução orçamentária apresentou o seguinte comportamento

DOTAçAO rNrCrAL 1.500.000,00

Créditos Suplementares 103.000,00

Créditos Especiais 15.000,00

(-) ReduçÕes 118.000,00

Dotação Orçamentária Atualizada í.500.000,00

Fonte: SIAPC/PAD - RVE, ltem2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa
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2. DOS LIMITES DA DESPESA

A execução das despesas do Poder Legislativo Municipal obseryou
rigorosamente os limites constítucionais e legais aplicáveis, conforme demonstrado a
seguir.

2.1. Despesa com pessoal do Poder Legislativo Municipal (art.20, lll, na", da LRF)

A despesa com pessoal do Poder Legislativo, apurada nos últimos 12 meses,
apresentou percentual significativamente inferior aos limites de alerta, prudencial e
legalestabelecidos pela Lei Complementar no 101i20A0.

INDICE DE DESPESAS COM PESSOAL EM 2025

Receita Corrente Líquida (RCL) 55.505.154,22 % S/ RCL

Despesas com Pessoal nos últimos 12 meses 864.í9í,90 1,56

Limite de Emissão deAlerta:Artigo 59, § 10, ll da LRF 3.330.309,25 5,40

Limite Prudencial:Artigo 22, § único da LRF 3.163.793,79 5,70

Limite Legal:Artigo 20, lll, "a" da LRF 2.997.278,33 6,00
Fonte: RGF, Modelo 10 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

2.2 Límite da despesa com a remuneração dos Vereadores (art. 29, Vll da

Constituição Federal)

A despesa com a remuneração dos Vereadores permaneceu dentro do limite

constitucional de 5o/o da receita do Município.

LTMTTE DE DESPESAS COM A REMUNERAçÃO DOS VEREADORES

Receita do Município 51.875.569,75 % S/ Receita

Remuneração dos Vereadores 477.096,97 0,92

Limite Legal 2.593.778,49 5,00

Fonte: SIAPC/PAD - RVE, ltem 3.1.5 Verificação do Limite Legal (inciso Vll do artigo 29 da CF)

2.3. Gastos totais do Poder Legislativo (Artigo 59 - Vl do LRF e artigo 29-A da

Constituição Federal)

Os gastos totais do Poder Legislativo observaram o Iimite máximo de 7o/o da

receita efetivamente realizada no exercício anterior, considerando a população

estimada do Município.
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LIMITE DE GASTOS TOTAIS DO LEGISLATIVO

Receita Efetivamente Realizada no Exercício Anterior 50j77.869,27 Emo/o

População do Município estimada para2O25 6.539 Habitantes

Limite legal para gastos totais a 7% 3.512.450,85 7,00

Gasto total do Poder Legislativo Municipal 1.146.251,41 2,28

Fonte: RGF, Modelo 13 - Demonstrativo dos Gastos Totais le ll e SIAPC/PAD - RVE 3.1.1 Limites

Constitucionais do Legislatívo.

2.4. Despesas com Folha de Pagamentos do Poder Legislativo (artigo 29-4, § 10,

da Constituição Federal)

As despesas com folha de pagamento do Poder Legislativo permaneceram

muito abaixo do limite máximo de70o/o do total permitido para os gastos do órgão.

LIMITE DE DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO DO LEGISLATIVO
Dota@o Orçamentária Atualizada 1.500.000,00 Em o/o

Limite para Folha de Pagamento (70% da DOA) 1.050.000,00 70,00

Despesas com a Folha de Pagamento 730.683,99 48,71

Fonte: RGF, Modelo 13 - Demonstrativo dos Gastos Totais lll p. 182

3. RESTOS A PAGAR E DISPONIBILIDADES

Em relação à inscrição de Restos a Pagar, conforme balancete da despesa

emitido em 31/1212025, verificou-se a existência de obrigações no montante de R$

22.639,05 (vinte e dois mil seiscentos e trinta e nove reais e cinco centavos), sendo

todo valor lançado como restos a pagar processados. Existem despesas

extraorçamentárias classificadas como Demais Obrigações Financeiras no montante

de R$ 7.495,29 (sete mil quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte e nove

centavos), que estão vinculados a seus credores.

As dísponíbilidades financeiras existentes em 3111212025 mostraram-se

suficientes para a cobertura integral dos Restos a Pagar inscritos, conforme

demonstrado a seguir:
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RECURSO Disponibilidade
Restos
Processados

Restos Não

Processados
Demais

Obrigações
Saldo

500 - Livre rec. não vincul 36.376,92 22.639,05 0,00 7.495,29 6.242,58

501 - Livre demais rec. 577,35 0,00 0,00 0,00 577,35

TOTAIS 36.9il,27 22.639,05 0,00 7.495,29 6.8í9,93

Fonte: SIAPC/PAD - RVE, ltem 5.29 Modelo 11 - Demonstrativo dos Restos a Pagar
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O presente relatório sintetiza os principais aspectos da gestão orçamentária,

financeira e fiscal do Poder Legislativo Municipal no exercício de 2025, evidenciando

o cumprimento integral dos limites constitucionais e legais aplicáveis.

Registra-se que todas as contas bancárias da Câmara Municipal foram

devidamente conciliadas de forma tempestiva, não havendo pendências financeiras
ao final do exercício.

Destaca-se, ainda, que o Departamento de Recursos Humanos manteve

arquivadas as declarações de bens e rendas dos agentes públicos vinculados à
Câmara Municipal, em conformidade com a legislação vigente.

Por fim, informa-se que segue anexo o Relatorio e Parecer do Sistema de

Controle lnterno referente à Prestação de Contas do exercício de 2025.

Colocamo-nos à disposição desse Egrégio Tribunal de Contas para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Condor, 31 de dezembro de2O25

Cr---t--+>
Glair Barcelos

residente de Vereadores de Condor

Senhor Presidente:


